INDICAÇÃO Nº 
220
, DE 2006

                      Considerando que os pequenos e médios produtores rurais deste Estado enfrentam sérias dificuldades pela falta de incentivos, de máquinas e de implementos agrícolas;

                     Considerando que para minimizar a crise, vários municípios estão implantando o Programa Patrulha Agrícola, disponibilizando aos agricultores máquinas e implementos, prestando serviços que vão desde a remoção do terreno até o preparo final para o plantio;

                                        Considerando que a política agrícola a ser implementada pelo Estado deverá priorizar os pequenos e médios produtores e trabalhadores rurais;

                                        Considerando que cabe ao Poder Público garantir a prestação de serviços de assistência técnica e de extensão rural gratuitas, em benefício dos pequenos e médios produtores e trabalhadores rurais;

                                        Considerando que também cabe ao Poder Público incentivar e manter a pesquisa agropecuária de forma a garantir o desenvolvimento do setor de produção de alimentos, cujo progresso tecnológico deverá estar voltado aos pequenos e médios produtores; 






Pelo exposto acima, é que,

                                               Indico com fundamento no que dispõe o art. 159 da XII,  Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a  adoção das medidas necessárias,  visando a  urgente  liberação de  recursos  financeiros,  a fundo  perdido, mediante convênio a ser estabelecido com a Prefeitura Municipal de Santópolis do Aguapeí,  para a aquisição de trator e equipamentos, com o objetivo de dar suporte aos agricultores daquele município, atendidos pelo Programa Patrulha Agrícola.
Sala das Sessões, em
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